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Estabelece, nos hospitais, postos e unida-
des de saúde no Município de Porto Ale-
gre, a prioridade de atendimento a poli-
cial civil, militar e guarda municipal que
sofrer lesão decorrente de atendimento a
ocorrêhéiã:::.É):'

Veú a -esta Comissão, pala parecer, o Prometo em epígrafe, de autoria
do Vereador Leonel Radde e à Emenda n' 01 de autoria do Vereador Márcio Bens

F"y

Enviado à Procuradoria da Câmara Municipal de Porto Alegre, esta,
em seu Parecer discorre da seguinte fomaa: quanto ao disposto no art. 2', não vis-
lumbro, em princípio inconstitucionalidade, contudo, o disposto no art. 3' trata de
matéria de iniciativa exclusiva do Prefeito, na medida que dá atribuição a servidor
de executivo interferindo na organização e fiJncioÜamento da administração, nos
termos do art. 61, $ 1', inc. 11, alíneas "a" e "c" e art. 84, inc. VI, "a" c/c art. 29,
todos da Constituição Federal. . , .
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Concluindo $eu Parecer, a douta Procuradoria afirma: "Ressalvado o

disposto no art. 2', entendo que o Prometo padece do vício de inconstitucionalida- -
de"
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Enviado à Comissão de Constituição e Justiça -- CCJ -, a citada Co-
missão opina pela inexistência de óbice com a seguinte citação: "Ora, param/e a
observação da pl"oposição em comento, -vislumbra-se que o legislador buscou uca-
tamente o objetivo de estabelecer diferentes protocolos de atendimentos para di-
ferentes situações, onde se busca justamente distinguir as situações que sejam,
entre si, distintas, tratando-a na proporção das suas dhersidades.

DestaÍorma, entendo que a proposição se encontra em conformidade
com os mandamentos legais e constitucionais -vigentes.
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Por outro lado, apresento Emenda n' 0} de Relator que visa sotucio
nar os apontamentos realizados pelo órgão técnico deste Parlamento Municipal.

Descarte, concluímos pela inexistência de .óbice de natureza jurídica
para h"imitação do Prometo e da Emettda n' 01 de Relator.

Ou sqa, a Emenda n' 01 - Art. I': Dá nova redução ao parágra/o
único do al"tido I' do projeto de tei em ebígrale: $ único;- Não será dada a priori-
dade mencionàdd no capuz deste artigo quando houver,; entre os demais pacientes,
caso de emergência ou por orientação médica.

Art. 2': Suprime do art. 3' do projeto de tei em epígrafe"

!.

Na distribuição foi designado como relator o vereador que subscreve.
1. i f'

É o relatório, sucinto.

Desta forma, a Comissão de $aúde e Meio Ambiente, pela relevância '
do Projeto que certamente trará benefícios à sociedade nc} que tange a prioridade
no atendimento em hospitais aos agentes de segurança de todas as áreas, embora o'
Parecer da Procuradoria aponte vícios de inconstitucionalidade do prometo, .a CCJ
assim não entendeu, e para não pairar dúvidas ou interpretações erróneas, o Rega
tor propôs a Emenda n' OI , que à nosso juízo, a citada emenda sanefa a irregulari-
dade levantada pe[a Procuradoria, desta forma e com a emenda n' 0 ] , acompanho
o relatório anterior,
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Isto posto; esta Comissão manifesta-se pela aprovação do Prometo e

da Emenda n' 0 1 .

Sala de Reuniões, 1 7 de julho de 20 19
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